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ESTADO D[ Sl'.RGIP.t 

MUNICil'IO DESA/'ITOAMARO DAS BROTAS 
Pilf.FEITURA i\lLMCIPAL 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA 
RETOMADA DO RESULTADO DOS 
DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÀO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
21/2019. 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mll e dezenove (29/10/2019), 
às nove horas (09:00h), na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro das Brotas, locaUzada na Pc;. Coronel Jacinto R!belro, no 75, Bairro Centro, 
Santo Amaro das Brotas/SE, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apolo e 
llcitante(s), adiante ldentlflcado(s), com a finalidade da retomada da fase que 
procedeu com o resultado final dos documentos de hab!titação das empresas vencedores. do Pregão Presencial no 21/2019, objetivando o Sistema de Reglstro 
de Preços para futura e eventual prestação de serviços, correlac!onados 
llumlnação, sonortzação, Trio Elétrico, Mini Trio, Geradores, Palco, Segurança, 
com suporte técnico e operacional, para apresentações artfstrcas e de shows 
musicais, lnclulndo mob!llzação e desmobilização, visando atender às 
comemorações socloculturais e demais eventos do munlcfplo de s.into Amaro das 
Brotas/SE, realizados pela Prefeitura Munlcipal, Fundo Municipal de S;JUde, Fundo 
Municipal Assistência Saciai e Secretaria Munlclpal de Educação, conforme 
detaltlamentos e especificações no Anexo 1 - Termo de Referência do edital. 

Antes de Iniciar a sessão para retomada da sessão, o pregoeiro amparado pelo 
princípio da legalidade, condiciona que ê fundamental a Importância da 
jurisprudência, artigos e demais normas que asseguram orientação para que 
possa nortear o amparo !egal da coisa Julgada. Contudo, utilizando da 
prerrogativa de saneamento, faculta ao pregoeiro a convalldeçâo de erros ou 
falhas que não Importem modificação das propostas ou documentos de 
tlabl!ltação, ou seja, diante do julgamento já prodamado, o pregoeiro -« 
sanar erros ou fafhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica. 

Seguindo o regramento do art. 3º, § 10, lnoso I, Lei no B,666, de 1993, de 
epnceção subsidiária para conduzir o pregão, v expressamente ao agente lJi 
públlco que admitir ou tolerar qualquer ccncnç que comprometa o caráter l/ 
competitivo do certame, bem como de qualquer cunstânc!a impertinente para ,../ 
o especifico objeto do contrato: � 

"§ 10 Ê ved•do <'!OS aget,t""" pvtll os: ) 
l - admitir, .,reveor, mch,ir 01... tolerar, ncs ares de c...nvocaçic. 
ctáu�Llas 01J c:onc'lçÇe!I cce comprometam, restrinjam 
frustrem o seu carãter competltlvo, lndusive nos casos d 
50dedades cooperativas, e estabeleçam preferências 
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distinções em rlJdo da natur1J!rdade, da sede ou domlclllo dos licitantes ou de qualqutr outra clrcunstincl.11 Impertinente ou Irrelevante para o espeQllco objeto do contrato, res!>alvado o disposto nos §§ SI' a 12 deite artigo e no art, 3° da Le• n• 9,248, 
de 23 de outubro ae 1991;• (destaques nossos) 

Assim, é de clareza que admitir e rescna« i'ln.1 ia e1ná1JSI! dô!c documentos ue 
habilítação que ora se questiona neste processo - de tomar conhecidos os 
momentos a part.Jr dos quais a sessão do pregão seria reiniciada - é condição 
essencial de val!dade dos atos suosecuentes praticados pelo pregoeiro. Nesse 
caso, a completa comunicação de divulgação desses momentos aos participantes 
coaduna Integralmente o resultado final pós comoetição - hablhtação, tomando 
compreensivo os atos que lhe suCMeram, porouanto deccrre-nes dP 
descumprimento por parte das empresas a quahflcaçào têcn!ca descrita no edital. 

1 
Ê viável que os modos adotados pelo Pregoeiro foram apurados pela autoridade 
competente, submetendo a apreciação dos erros e falhas formais diagnosticado 
na ata de sessão, para que procedesse a eutcrízação da retomada e reinicio da 
sessão do pregão, seguindo os ritos dos procedimentos Ucitatórlos, quando 
verificou a Importância e a necessidade da retomada ea fase de Julgamento dos 
documentos de habnltação, Diante da Invocação do princípio da legalidade, 
atutotela e razoabilidade, visto que. caso acudisse prejulzo e acarrete qualquer 
tipo de dano ao processo !!citatório seria -,dotado os meios legaJs para garantir a 
lega!ldade dos autos. Tão !ogo, a autoridade competente Indagando a 
Importância do processo llc!tatórlo, autorizou que seje de lmeaíato retomada da 
sessão e convocação das empresas participantes. 

Contudo, acolhendo os Procedimentos legais, o Prt!goelro manifestou o ato d,:1 
publicidade no Olãrio Oficial Portal de Transparência 
(httos:Usaoroamarodasbrotas.se,goy,.brll nn 11nk licitações onde dirigiu com 
todas Informações cablveis para nortear a µ,..1>1lc!d11de o aviso do convocaçao aos 
participantes, atribuindo também v!a e-mail e contato telefõnlco para ºV 
representantes das empresas comparecer nesta data e horário acima 
establec.ida. 
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O Pregoeiro, Iniciando a ses.são, regfstra a pr s licitantes presentes: ENERGIZAR GERADORES E LOCAÇ DE EQUIPAMENTO� INDUSTRIAIS E EVENTOS LTDA-ME, KARLA ANDA SILVA MATOS·ME, 19 PUBUCIDADE & EVENTOS ARTISTICO LTDA·ME, LUZ E LE PRODUÇÕES LTDA-ME e ULTRA ILUMINAÇÃO E AINÉIS DE LEO EIREU- 
ME. 



Os representantes das empresas ARTUR ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS - 
EPP, FLÁVIA EUZAt<.GELA A� SILVA PROOUÇGES F EVEl\'TOS-ME, 
SOSERV PRESTADORA OE SERVIÇOS EIRELI-ME e SL EMPREENDIMENTOS 
LTDA-ME, não compareceram a sessão. 

Adiante, de acordo com a ata de sessão de 15/10/2019, decorrente do resultado 
final foram reglstrado as empresas cJass/flcadas, vencedoras e hab/1/tadas, na 
forma que segue: 

• 

• 

AR1ºUR ESTRUTURA� E EQUIPAfri\l=NTU� - EPP, vencedora oos U!nS 08 
16 e 17, perfazendo o valor total de R$ 18•.838,01) (cento e eneora e qu!ltro 
reais e zzi:» ��m ... 
EN?.tcflll({_w_ GERAob��s E �ÇÕES OE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E EVENTOS LTDA-ME, vencedora dos Itens 18 e 19, 
perfazendo o valor total de RS 98 SQ4,00 (r-oveora e oltn rnll oulniF'ntn� e 
noventa e quatro reais); 

• FLÁVIA EUZA.NGELA A.S SILVA PROOUt;ÕES E EVENTOS-ME, vencedora 
do item 15, perfazendo o valor total de R$ 68.770,00 {sessenta e oito mll e 

EU-ME, vencedoras dos 
><Jo>t,al de RS 139.226,80 
eaJs e o!tenta centavos),: 

• 

setecentos e setenta rea!s); 
·�/, (vENTOS ARTISTICOS LTOA-ME, vencedora dos 

, perfazendo o valor total de R$ 260.841,30 (duzentos e 
/ entos e quarenta e um reais e trinta centavos); 
A SILVA MATOS-ME, vencedora do Item 14, perfazendo o 

va!f' ot I ee RS 106.920 OCl rcef'�o "si!!" -evs e nover:entos e vJritp re.a!s); 

SL ffi,fP?E:ENDIME•r.1)$ LTOl,-ME, ve-- , ra t' • , . >9, 2� · perfazendo o velcr total de R$ 336 900,00 (rrezentos e trinta e se!s reais e noveentos reais); l, 

ULTJ.�I��E�AI�IS� L E D E  Itens 01, 02, 04, 05, 06 e 07, perfazendo o v (cento e trinta e nove mil, duzentos e vinte e seis 

• 

• 

• SDSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS EIREU-ME, vencedora do Item 21, 
perfazendo o valor total de R$ 66.800,00 (sessenta e seJs m!I, oitocentos reais); 

• 

• 

J 
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O Pregoeiro, retnta -testa �5."h cue �p, o "�, - -,m, v"e!l�"· �or<d...az, 
com a EGU!pe de Apo,o a er-énse ne tOOo ,;i pri;;ed .1<! 'li: -e �. Q i:i� e e· iginou ., 
sua abertura da sessão, abertura do .. .wejcpe ce proposta de preços, reg!stro:. 
dos valeres e abertura dos envelopes dos documentos de habllítação, em 
conformidade com os ritos procedentes e costumelros no Instrumento 
convocatório (edita!). Quando, antes de condulr com o parecer de julgamento 
auferiu a sltJJação da empresa ULTRA ILUMINAÇÃO E PAINÉIS OE LED 
ElREU·ME, identificaram que não fe2 rere-êocta a apresentadio da ex1gêrieia 
contida no edital do item 12.9 - Qualltlcaçâo Tecnica: 

"12.9.J - ComprQv<'l,;lo de apr:td&> para desempenho, avav� de 01 
(um) ou ma/5 ATESTADOS OE CAPACIDADE TÉCNICA, em/ridos por 
pesS{Jil Jurid!Cil de direito privado ou público Q/Jf! comprovem ter a 
empresa //citante realizado setvfço comparíveJ em caracteristlcas do 
o/:Jfer:o /idtado, referente él c;,da {tem que apresentiJr propasu,;• [ J 

O Pregoeiro, de imediato, anotando a situação da empresa ULTRA 
ILUMINAÇÃO E PAINÉIS DE LED EIRElT-ME, conside-ada hab{//taoa em ata 
de sessão antenor, adotou a conve _3:) zc rescac.ro r1:.t'H!CO pe,c, -râe 
cumprimento e falta de apresentaçiio oe eiesaao de capaddade técnica em seu 
Invólucro no 02 - Documentos de Hal>Htaç3o, O Pregoeiro, entedendo que o faro 
do atestado exigido não esta apensado nos autos no momento, trouxe alerta as 
demais empresas, uma vez que, sollcitou da ecuice de. Apo!o QL'f' procedessem 
com o cnece-nse o rótulo do item 12.0 - Habilitaç:!io do edita! para todas as 
empresas, afim de Jdentlflcar qualquer tipo de Irregularidade na fase de 
hab!Htaç.ão. 

Convocando as empresas LUZ E LEO PRODUÇÕES L TOA-ME e SL 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, remanescentes para 05 Itens 01, 02, 04, 05, (}_ 
06 e 07, O pregoeiro Iniciando a negociação duetamente com o representante da � 
empresa LUZ E LED PRODUÇÕES LTDA-ME, para 05 Itens 01, 02, 06 e 07, o 
mesmo, negociando diretamente comunicou expressamente que os valores já 

reg!strado no mapa de rodadas não podC?rão sofrer alteração, por já esU abalx� 
do valor estimado. O preqoeiro motlvl'l11dc o r<!p•01S,.1'tit!'lt� <"l,.qou ()!IP roese- haven<lo o registro pceera ser ere-ao )/m .. d1T1 !<,.r d� a-eeso corri a r,e9c.c,ad!I.J Por fim, o representante alegou <.tue nao é cosnver reduzir cs vatcres de cada ff Item. Quanto a convocação da empresa SL EMPREENDIMENTOS 1roA-ME, para os Itens � e �5, não foi possív_e! reaUzar negociçào razão do 
representante nao esta presente na sessae t. .d- /-;?' j ,--...__ Nesse sentido, o Pregoeln) exoressenee os devfiMs ld<! s a weu-se qutl- também houve equívoco no resultado u;la-. '!Íabllltaçã para o tem 20 - 
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DISPONIBIU.lAÇÃO OE PESSOAL ESPECIAUZADO PARA APOIO EM 
EVENTOS, do Anexo l - Termo '1r lt<>'('ii,-.cia, na qual a e.-p�a SL 
EMPREENDIMENTOS LTOA-ME, detemon, do item foi considerada habilitada, 
logo, anaJJsando a qualificação técnica a mesma não possui a exigência do 
subltem •12.9.5- As lieitantes que cotarem o item i.Q do Termo de ReferêncJa, 
referente à Equipe de Segurança Dl!$#lrmada e Orientação ao 
Público, deveriio apresentar, ali:m do atestado e CJ.Jf)dddade técnfC4, o seguinte 
documento:; 12.9.5.1 -Autorizaçjo de Func:ionamento junto .t Polícta Federa/, 
em c.umprimenro â Lei nº 7.10211983 ,. -c �to n° 89 056/1993" sendo 
tOr>s!derada Inabilitada. Com is-e. 1d,. l'.:11'ic�,., n,;, rr,,r� de -coeoes au,. fon,-n 
participantes a!ém da empresa SL EMPRtENOIMENTOS LTDA-ME, Outras duas 
empresas 19 PUBUCIDADE & EVENTOS ARTISTICDS LTDA-ME e SDSERV 
PRESTADORA DE SERVIÇOS ElREU-ME na fase de lances. Aproveitando o 

ensejo, fora convocada a 211 colocada, a empresa 19 PUBUCIOADE & 

EVENTOS ARTISTICOS LTDA-ME, para Rns de negociação e apuraçA'.o tio rôJ 
de documentos, quando constatamos cue a mesma também não é detentora da 
e,ugêncla do subltem 12.9.S, transcrito supra, em sua documentação. Restando 
apenas a JII colocada a empresa SOSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIREU·ME, a empresa apresentou valor superior ao estimado, e com isso sendo 
Impossível classificá-la para habilitar-se, visto que será considerado fracassado o 
Item 20 - DISPONIBIUZAÇÃO DE PESSOAL ESPECIAUZADO PARA APOIO 
EM EVENTOS. 

Encerrada essa etepa, o Pregoeiro, cor.- ,,Ct'1 aos reeresenra -tes di.'t.; t"mpres.11 
que serâ franqueada a palavra aos licitantes quando nenhum dos Ucitantes 
presentes comunlcaram que niio Irão fazer uso da palavra e nem tão pouco 
reglstram qualquer aro que abone o processo llcitatórfo. Ressaltou para os 
ncneores sobre a fnterposlção recursai, quando todos comunicaram 
expressamente que reunlciaram ao direito de lnterposlçSo. Ainda, o Preguelro, frisou aos licitantes que a proposta reforT'Ulilda deverá ser encaminhada n-o pra11' 
de até dois úteis. conforme conste! no edital Por oeertunc, info1"7Tia ao(s) llcitante(s) Que os Invólucros ebertcs, per r>., t'!rel"""' serventia e n�o d!',te"Fm� 
dados relevantes ao procedimento Ucitatórt serão destruídos, o que foi feito presença de todos sob nenhuma contest ão. Nada mais havendo a tratar Pregoeiro deu por encerrado os trabalhos reunião, tavrando-se a presente ata, r;( a qual vai assinada por todos o(s) lk!tan presente egoe!re equipe de apoio. 

ef 
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k-:t-,,,,-',,: .. .-;;�;-,,� 
Equipe de Apolo 

��ª��ic;W& 
Equipe de Apoio 

ENERGIZAR - GERADORr'S E LOCAÇO!'� f'lE EQOlPAMENTOS INDUSTlllhlS E 
EVENTOS LTOA-ME, Inscrita no CNPl/M• �o ) t1" U.529.90.l/0001-07, ç0m sece na 

Ava Cllrrrpos, nO 883, Bl!lrro São José, AracaJu, esreee Cle Sergipe,, por !nterméd,o do seu 
procunidor o Sr. Szmdro da Sl!v.., Ohvelra, portador do R.G, nO 0380493845 SSP/SE e 
CNf>FJMF sob no 641.460.495-04. 
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